 (
Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE GOIÁS – CRF-GO
)

FORMULÁRIO N° 14 - PARA CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PROFISSIONAL FARMACÊUTICO

[bookmark: Texto3]Goiânia,    de    de     
Exma. Sra.
Luciana Calil Samora De Moraes
Presidente do CRF/GO
	
	Pelo presente eu,
	     
	Farmacêutico (a)

	Inscrito no CRF-GO sob o nº 
	     ,
	Naturalidade/U.F.:
	     

	Nacionalidade/U.F.:
	     
	CPF:
	     

	R.G.:
	     
	Órgão Expedidor:
	     
	Data Exp.R.G.:
	  /  /    
 

	Com endereço atual:      
	Bairro:      

	Município: 
	     
	U.F.:
	     
	CEP:
	     
	Fone residencial:      

	Fone celular:      
	e-mail pessoal:      

	     
	bairro:
	     

	Município:
	     
	UF:
	     
	Telefone:
	     

	e-mail:  
	     

	venho requerer o CANCELAMENTO de minha inscrição profissional, pelo seguinte motivo:

	     

	Atualmente exerce a profissão de farmacêutico(a)?


	|_| Não exerço.
Porque está deixando de exercer a profissão?

	|_| Exerço, ainda assim, estou requerendo o cancelamento da inscrição pelos seguintes motivos:

	     

	     

	Declaro estar ciente que o cancelamento da inscrição não gera quitação de eventuais débitos em aberto com relação ao meu tempo de inscrição neste conselho e que em caso de reativação de inscrição, obrigatoriamente  deverá ser apresentada toda documentação exigida para inscrição.
Declaro ainda, que neste ato (assinalar uma das opções):

	|_| Efetuei a devolução da cédula/carteira profissional ao CRF/GO.

	Recebido por:
	     
	(uso do CRF)

	|_| Enviarei a cédula/carteira profissional via CORREIOS ou entregarei na Sede ou Seccionais do CRF/GO, no prazo de 10 (dez ) dias, ciente que o cancelamento somente será confirmado após o recebimento.



Assinatura: __________________________________

Observações importantes:
O Conselho Regional de Farmácia, quando da solicitação de cancelamento de inscrição deverá, obrigatoriamente, recolher a cédula e a carteira de identidade profissional, arquivando-as junto com o prontuário do profissional.
§ 1º - Na hipótese de extravio, furto ou roubo da cédula e/ou carteira, o profissional deverá entregar ao Conselho Regional de Farmácia o Boletim de Ocorrência Policial constando o fato.
§ 2º - Na ocorrência da reativação de inscrição, serão devolvidas a cédula e a carteira profissional.
§ 3º - Todas as despesas resultantes da reativação profissional ficarão por conta do profissional.
Nos termos da Lei 3.820/1960 o profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito. Desta forma, independente do profissional possuir RT (Responsabilidade Técnica) se estiver em exercício da profissão, a inscrição é obrigatória. O exercício da profissão sem inscrição no respectivo conselho profissional é situação IRREGULAR.
Conforme Lei 12.514/2011 o fato gerador para cobrança de anuidade é a inscrição, sendo irrelevante o exercício da profissão.
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